
UBATUBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

Processo: SC/12.231/08
Adjudico e homologo o Pregão 137/08 à Empresa Delbon

Comercial Ltda. para os itens 04, 08, 15, 16, 20, 21, 25, 28, 33 ao
35, 39, 41 ao 43, 45 ao 49, 53, 54 ao 58, 60, 61 e 62 e Sueko
Matsuoka Monte Claro & Cia Ltda. para os itens 01 ao 03, 05, 06,
07, 09 ao 14, 17 ao 19, 22, 24, 26, 27, 29, 30 ao 32, 36 ao 38,
40, 44, 50 ao 52 e 59.

Processo: SC/11.266/08
Adjudico e homologo o Pregão Presencial 134/08 à Empresa

Auto Posto Ipiranguinha de Ubatuba Ltda. para os itens 01 ao 03.
Ubatuba, 23 de dezembro de 2008 - Lúcia Helena dos Santos

- Presidente da Comissão de Licitações
(A debitar) (24)

VARGEM GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VARGEM GRANDE DO SUL

Despacho de Homologação/Adjudicação – Convite n.º
084/2008

Objeto: Aquisição de materiais para iluminação interna do
Ginásio do Centro Educacional e Esportivo junto a EMEIF Prof.
Henrique de Brito Novaes. Devido a participação de licitante
único, considera-se HOMOLOGADO e ADJUDICADO o objeto do
Convite n.º 084/2008 a empresa ELETROTECNICA PIRES LTDA
pelo valor total de R$23.782,50.

Celso Luis Ribeiro – Prefeito Municipal
(A debitar) (24)

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VARGEM GRANDE DO SUL

Aviso de Licitação - Concorrência n.º 001/2009 Processo
Administrativo: 152/2008 Regime de Execução: Empreitada por
Preços Unitários. Tipo de Licitação: Menor Preço Global. Órgão
Interessado: Departamento de Obras e Serviços Municipais.
Objeto: contratação de empresa de engenharia para execução de
obras de infra-estrutura (guias, sarjetas, galerias de águas plu-
viais) e pavimentação asfáltica, mediante Plano Comunitário de
Melhoramentos – PCM, instituído pela Lei Municipal n.º
2.539/2003 (agente financeiro: Banco Nossa Caixa S/A), Edital: a
ser retirado na sede da Prefeitura a partir da data de publicação,
das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. Endereço: Praça
Washington Luiz, 643 - Centro - Vargem Grade do Sul - SP - Setor

de Compras e Licitações, telefones: (19)3641-9019 / 3641-9035,
fax: (19) 3641-9029, e-mail: compras@vgsul.sp.gov.br. Entrega
das propostas: até 05/02/2009 às 09:00 horas no endereço supra
citado. Abertura das propostas: 05/02/2009 às 09:15 horas no
mesmo local. Preço do Edital: R$20,00 (vinte reais).

Celso Luís Ribeiro - Prefeito Municipal
(A debitar) (24)

VÁRZEA PAULISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 007/08 – PROCESSO Nº

8841/08 – Concessão onerosa de Direito Real de Uso de um imó-
vel para implantação de um empreendimento comercial
(Shopping Center)

DATA DE ABERTURA: 16 DE FEVEREIRO DE 2.009 –
10h30min

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 10h15min do mesmo dia
da abertura

VALOR DO EDITAL: R$ 20,00 (vinte reais).
Local para retirada do Edital e entrega dos Envelopes:

COMUL – Av. Fernão Dias Paes Leme, 284, Centro – Várzea
Paulista-SP

Horário para compra do Edital: das 09h00 às 15h
(A debitar) (24)

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/08 – PROCESSO Nº 7938/08 –
Aquisição de Kit Escolar e Mochilas – Julgamento de Recurso

1. RECEBO, com fundamento no §4º inciso XVIII, da Lei
10.520/02 e § 4º do artigo 109 da Lei 8.666/93, devidamente
atualizadas, o recurso interposto pela empresa LV DISTRIBUIDO-
RA DE MATERIAIS LTDA, apresentado tempestivamente, contra
decisão da Pregoeira, da classificação da proposta da empresa
SIXPEL e desclassificação de proposta da recorrente neste certa-
me licitatório.

2. No mérito, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto,
adotando como razão de decidir os argumentos expendidos pela
PREGOEIRA.

3. Decidido o recurso HOMOLOGO, por seus próprios funda-
mentos, o PREGÃO PRESENCIAL N.º 048/08, para a aquisição do
material, em favor das empresas OFFICE SUPLIER Dist. Ltda ven-
cedora dos itens 02 e 03, GIOVANELLA Ind. e Com. Ltda vence-
dora dos itens 01 e 04 e CARLOS ERNANI BOMM – EPP vencedor
do item 05, que sagraram-se enfim vencedoras do certame tota-
lizando um valor de R$ 697.840,00
(A debitar) (24)

16. As questões oriundas desta Ata e do procedimento lici-
tatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de
Vinhedo - SP, esgotadas as vias administrativas.

17. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro
de Preços, que vai assinada pelo Exmo. Senhor João Carlos
Donato, Prefeito Municipal de Vinhedo, e pelo Dr. João Marcos
Gomes, Secretário de Saúde, qualificados no preâmbulo, os
representantes das empresas detentoras da Ata e duas testemu-
nhas.
(A debitar) (24)

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO

PREGÃO 129/08-COMUNICADO 01(Resumo)-O Pregoeiro,
designado pela portaria 374/08, informa a todos os participantes
do certame e demais interessados que o Exmo. Sr. Prefeito
Municipal REVOGOU os itens 13, 14, 15, 16 e 17 do Pregão
129/08, face as informações prestadas pelo Sr. Secretário de
Saúde.Desta forma abre-se o prazo recursal, conforme estabele-
ce o artigo 109, inciso I, alínea c da Lei Federal
8666/93.Vinhedo/SP, 23/12/2008.ERICO YUDI ABE-PREGOEIRO
(A debitar) (24)

VISTA ALEGRE DO ALTO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VISTA ALEGRE DO ALTO

VALORES DOS SUBSÍDIOS E DA REMUNERAÇÃO DOS CAR-
GOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

(Artigo 39, Parágrafo 6º da Constituição Federal conforme a
nova Redação dada pelo Artigo 5º da Emenda Constitucional nº
019, de 4 de Junho de 1998 combinado com Artigo 87-A,
Parágrafo 7º da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do
Alto ) Ref. Dezembro de 2008

Denominação do Cargo REMUNERAÇÃO R$

Servente 680,00
Agente Comunitário de Saúde 680,00
Cozinheira 682,00
Faxineira 682,00
Oficial de Escola 682,00
Zelador Velório Municipal 682,00
Mensalista II 682,00
Monitor de Trabalhos Manuais 682,00
Monitor de Música 682,00
Pajem 682,00
Operadora Vaca Mecânica 682,00
Monitora de Creche 782,00
Zelador 796,00
Continuo Porteiro 807,00
Vigia 851,00
Mensalista I 851,00
Inspetor de Alunos 851,00
Escriturário 993,00
Telefonista 993,00
Operador de Raio X 1.005,00
Lixeiro 1.014,00
Leiturista de Hidrômetro 1.038,00
Auxiliar de Enfermagem 1.038,00
Secretário de Escola 1.038,00
Monitor de Informática 1.078,00
Motorista 1.103,00
Motorista de Ambulância 1.103,00
Pedreiro 1.103,00
Jardineiro Chefe 1.103,00
Agente de Saneamento 1.190,00
Bibliotecário 1.190,00
Farmacêutico 1.190,00
Fisioterapeuta 1.190,00
Fonoaudiólogo 1.190,00
Nutricionista 1.190,00
Psicólogo 1.190,00
Eletricista 1.199,00
Professor Educação Infantil 1.209,00
Professor Ensino Fundamental 1.348,00
Professor Educação Especial 1.348,00
Professor de Inglês 1.348,00
Professor de Educação Física 1.348,00
Encarregado Almoxarifado 1.363,00
Operador de Máquinas 1.592,00
Coordenador Serv. Externos 1.659,00
Encarregado de Secretaria 1.674,00
Assistente Social 1.674,00
Auxiliar de Contabilidade 1.674,00
Enfermeira Padrão 1.747,00
Dentista 1.904,00
Encarregado de Lançadoria 2.333,00
Encarregado de Pessoal 2.333,00
Secretário JSM 2.333,00
Médico Clínico Geral 2.446,00
Médico Plantonista 2.446,00
Médico Pediatra 2.446,00
Diretor de Escola 2.448,00
Encarregado de Tesouraria 2.659,00
Encarregado de Contabilidade 2.659,00
Motorista de Gabinete 1.747,00
Assessor Administrativo 1.210,00
Assessor Esportes 1.210,00
Procurador Jurídico 2.448,00
Assessor de Gabinete 1.393,00
Coordenador Enfermagem Família 1.747,00
Coordenador Municipal de Saúde 1.911,00
Vice-Diretor de Escola 1.977,00
Professor Coord. Pedagógico 1.977,00
Coordenador Médico da Família 5.406,00

Cargo Subsídio R$

Secretário Municipal de Saúde 2.246,00
Secretário Municipal Educação, Cultura, 
Esportes, Lazer e Turismo 2.246,00
Secretário Municipal Planejamento, Obras e Serviços 2.246,00
Prefeito Municipal 5.438,00
Vice-Prefeito Municipal 1.301,00

Vista Alegre do Alto, 22 de Dezembro de 2008
Antonio Apparecido Fiorani - Prefeito Municipal
"Registrado, Publicado e Afixado no Átrio da Prefeitura

Municipal, conforme determina o Artigo 61 da Lei Orgânica do
Município de Vista Alegre do Alto" Vista Alegre do Alto, 22 de
Dezembro de 2008.

Juliano de Jesus Lopes - Encarregado de Pessoal
(A debitar) (24)

VITÓRIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA

TERMO DE PRORROGAÇÃO
Contratante – Prefeitura Municipal de Vitória Brasil – CNPJ

01.611.210/0001-89

Contratado – Fertractor – Tratorpeças Ltda "EPP" – CNPJ
05.844.213/0001-13

Objeto – Termo de Prorrogação de entrega de equipamento,
referente ao Contrato nº 059/2008, firmado em 10/10/2008,
Pregão nº 016/2008 – Processo nº 039/2008.

Data da assinatura – 23/12/2008
Prazo de entrega – até 26/01/2009

(A debitar) (24)

Ministérios e 
Órgãos Federais
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2008
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS HABILITADOS
O Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado

de São Paulo (CREMESP), no uso de suas atribuições conferidas
por lei, com a finalidade de contratar funcionários pelo Concurso
Público nº001/2008, convoca o(s) seguinte(s) candidato(s) classi-
ficado(s) a comparecer na Seção de Recursos Humanos na Rua
Domingos de Moraes, 1810 – 2º andar – Vila Mariana – São
Paulo - SP, no horário das 10 às 16 horas, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar da data desta publicação, para manifestar
anuência sobre a admissão.

O não comparecimento dentro do prazo acima estipulado
será considerado como desistência do convocado.

CARGO – CIDADE – NOME – CLASSIFICAÇÃO – RG
Assistente Financeiro – São Paulo–Fernando Batista Onuki –

3° - 23.596.189-9
Assistente Financeiro – São Paulo – Eduardo Prado – 4° -

20.740.662-5
Motorista – São Paulo – Rogério Vieira de Carvalho – 7° -

72.548.388-0
São Paulo, 17 de dezembro de 2008.
Dr. Henrique Carlos Gonçalves – Presidente.

(A debitar) (24)

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2008
CONTRATAÇÃO DE CANDIDATO HABILITADO
O Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado

de São Paulo (CREMESP), no uso de suas atribuições conferidas
por lei,

RESOLVE:
Contratar, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho

(CLT):
Marcio Augusto do Espírito Santo, RG nº. 27.191.369-1,

classificado em 3º lugar, para exercer o cargo de Escriturário na
Delegacia Regional de Guarulhos do CREMESP, que deverá
entrar em exercício no dia 05/01/2009 perante esta autarquia
federal.

Contratar, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT):

Eduardo Prado, RG nº. 20.740.662-5, classificado em 4º
lugar, para exercer o cargo de Assistente Financeiro na Gerência
Financeira do CREMESP, que deverá entrar em exercício no dia
06/01/2009 perante esta autarquia federal.

São Paulo, 23 de dezembro de 2008.
Dr. Henrique Carlos Gonçalves – Presidente.

(A debitar) (24)

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA N.º 01/2008 – PREENCHI-
MENTO DE EMPREGOS NO QUADRO DE PESSOAL DO CONSE-
LHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SÃO PAULO

O Conselho Regional de Odontologia de São Paulo, em com-
plementação ao publicado na edição 239, páginas 166 a 172,
Seção I, referente ao Anexo IV – Polo de Realização das Provas –
onde se Lê: Franca, Mococa, Pirassununga, São João da Boa
Vista; Leia-se: Franca, Mococa, Pirassununga, São João da Boa
Vista e Ribeirão Preto, sendo que os candidatos que concorrerão
às vagas disponíveis para a cidade de Ribeirão Preto realização
as provas em Franca; onde se Lê: Guaratinguetá, Taubaté; Leia-
se: Guaratinguetá, Taubaté e São José dos Campos, sendo que os
candidatos que concorrerão às vagas disponíveis para a cidade
de São José dos Campos realização as provas em Taubaté.

São Paulo, 23 de dezembro de 2008
Emil Adib Razuk-Presidente

(A debitar) (24)

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES
DE IMÓVEIS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO– CRECI – 2ª REGIÃO

Homologação e Adjudicação
Pregão Presencial nº 008/2008
Processo nº 1863/2008 - O Presidente do Conselho Regional

de Corretores de Imóveis - CRECI - 2ª Região, no uso de suas atri-
buições legais e, com fundamento no inciso VI, do art. 43 da Lei
8.666/93 e alterações, em conformidade com o que consta no
Processo nº 1863/2008, HOMOLOGA a licitação na modalidade
Pregão Presencial nº 008/2008 - Processo nº 1863/2008, tipo
Menor Preço e, ADJUDICA o objeto - Aquisição de Impressora de
Cartão PVC, à empresa Sonsun Industrial e Comercial
Tecnológica da Amazônia Ltda, por ter apresentado, nos termos
do Edital de Licitação, a proposta mais vantajosa para este
Conselho. São Paulo, 15 de Dezembro de 2008. José Augusto
Viana Neto. Presidente
(A debitar) (24)

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES
DE IMÓVEIS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO– CRECI – 2ª REGIÃO

Homologação e Adjudicação
Carta Convite nº 021/2008
Processo nº 2035/2008 - O Presidente do Conselho Regional

de Corretores de Imóveis - CRECI - 2ª Região, no uso de suas atri-
buições legais e, com fundamento no inciso VI, do art. 43 da Lei
8.666/93 e alterações, em conformidade com o que consta no
Processo nº 2035/2008, HOMOLOGA a licitação na modalidade
Carta Convite nº 021/2008 - Processo nº 2035/2008, tipo Menor
Preço e, ADJUDICA o objeto - Produção de Mala Direta Padrão, à
empresa Zello Indústria Gráfica Ltda, por ter apresentado, nos
termos do Edital de Licitação, a proposta mais vantajosa para
este Conselho. São Paulo, 16 de Dezembro de 2008. José
Augusto Viana Neto. Presidente
(A debitar) (24)
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VINHEDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 03/2008-PREGÃO PRESENCIAL 54/08-PROCESSO ADMINISTRATIVO 6115/2008-Aos 30/05/2008,
autorizado pelo ato de folhas do processo de PREGÃO PRESENCIAL 54/2008, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de
acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal 8666/93 e suas alterações e Decretos Municipais 153/2006 e 160/2007, que, con-
juntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE
VINHEDO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 46446696/0001-85, neste ato, representada pelo Sr. Prefeito
Municipal JOÃO CARLOS DONATO, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG 4650822
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 552931908-49, residente e domiciliado na Alameda Jericó, 250, Condomínio Vista Alegre, nesta
cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, assistido pelo Secretário da Saúde, Dr. JOÃO MARCOS GOMES, de ora em diante deno-
minada, ÓRGÃO GERENCIADOR; e os DETENTORES DA ATA abaixo qualificados.

01. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA, com sede na Rua São Paulo, 31- Vila Belmiro, na Cidade de Santos, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob
040278940001-64, neste ato, representada pelo seu bastante procurador, Sr. Daniel Santiles dos Santos, à saber:

1.1. Descrição dos itens:

Item nº Discriminação do objeto Marca Qtde. Unid. Vlr. Unit. Total

01 Acetato de Retinol (vitamina A), Colecalciferol 
(vitamina D)gotas, Frasco com 10ml Sanval 2.000,00 Frasco 1,39990 2.799,80

06 Cloridrato de Diltiazem 60mg Baldacci 70.000,00 Comp 0,09500 6.650,00
07 Cloridrato de Doxiciclina 100mg Pharlab 10.000,00 Comp 0,08790 879,00

02. Considera-se registrado o seguinte preço do Detentor da Ata: VALINPHARMA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, com
sede na Paulo Setubal, 172- Vila Angeli, na Cidade de Valinhos, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 018570760001-09,
representada por seu procurador, Sr. Elvo Bordini, à saber:

2.1. Descrição do item:

Item nº Discriminação do objeto Marca Qtde. Unid. Vlr. Unit. Total

02 Acido Acetil Salicilico100mg Greenpharma 800.000,00 Comp 0,01100 8.800,00
03. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA.,com sede

na Avenida 6, 62-A – Jardim América, na Cidade de Rio Claro, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 67.729.178/0001-49,
Inscrição Estadual n° 587.101.582.112, representado por seu procurador, Sr. Nilton Braz, à saber:

3.1. Descrição dos itens:

Item Medicamento Marca Qtde. Unid. Vlr. Unit. Total

03 Alopurinol 100mg Sanval 25.000,00 Comp 0,04500 1.125,00
12 Dipropionato de Beclometasona 

Spray Nasal 50 Mgc, frasco com 200 doses Farmalab 1.800,00 Frasco 25,88500 46.593,00

04. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um
ano a contar de sua assinatura.

05. O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao for-
necedor, através da entrega de uma via da nota de empenho por
onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento
por qualquer meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no
Edital de PREGÃO Nº. 54/2008

06. O prazo para entrega do respectivo item será o estabe-
lecido no edital inclusive nas condições lá estabelecidas, pelo
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de
fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPE-
NHO, no endereço constante do edital.

07. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos até 15
(quinze) dias, contados da data do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura, após conferência pela Secretaria Requisitante,
mediante apresentação dos comprovantes de regularidades
perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser confir-
madas por via eletrônica pela contratante.

08. Os preços registrados serão confrontados periodicamen-
te, pelo menos trimestralmente, com os praticados no mercado e
assim controlados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.

09. Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente;
o recebimento definitivo será feito após a verificação das especi-
ficações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceita-
ção, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento provi-
sório, ou imediatamente quando for o caso. No caso de adulte-
ração, deverão nessas circunstâncias e prazos serem substituídos,
sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata e demais sanções
aplicáveis.

10. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento
correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir discrimina-
das, constante da Nota de Empenho especifica:

Unidade Orçamentária nº Ficha nº

01.10.02.3.3.90.32.00 272
11. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a

Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata,

podendo, inclusive, firmar para um o mais item constante do lote
registrado, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,
assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do
registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo
quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8666/93 e sua alterações.

12. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o for-
necedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas no
Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 54/2008, que desta Ata faz
parte integrante:

a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do
valor de cada contratação, por dia de atraso na entrega do pro-
duto ou não substituição caso estes não sejam recebidos, em
caráter definitivo em razão de na atender a qualidade do produ-
to;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, caso
haja defeito no objeto e que não venha ser corrigido no prazo de
48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicação prevista na
alínea anterior, salvo se neste período a CONTRATADA substituir
o produto defeituoso por outro com as mesmas características.

c) Multa de 15% sobre o valor do contrato caso não substi-
tua ou repare o produto defeituoso no prazo de 10 (dez) dias a
contar da comunicação prevista na alínea "a", ou haja atraso na
entrega do produto por prazo superior a 05 (cinco) dias úteis do
pedido.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado
no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e
78, da Lei Federal nº.8.666/93, ou a pedido justificado do inte-
ressado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar
o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no Edital de PREGÃO Nº. 54/2008.

15. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços,
aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital de PREGÃO
Nº. 54/2008, a Nota de Empenho com os termos aditados e a pro-
posta da detentora da Ata naquilo que não contrariar os presen-
tes disposições.


